
 Decretos
 DECRETO Nº 64.977,
DE 14 DE MAIO DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a instituir servidão 
administrativa, mediante indenização, em favor da 
Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL, sobre o 
imóvel que especifica, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1º - Fica a Fazenda do Estado autorizada a 

instituir servidão administrativa, mediante indenização, em 
favor da Companhia Paulista de Força e Luz – CPFL, sobre 
uma faixa de terra com 1.526,16m (mil, quinhentos e vinte 
e seis metros e dezesseis centímetros) de extensão e área 
de 28.042,58m2 (vinte e oito mil e quarenta e dois metros 
quadrados e cinquenta e oito decímetros quadrados), situ-
ada às margens da Rodovia Washington Luiz, na altura do 
km 451 da pista sentido Mirassol-São José do Rio Preto, no 
Município de Mirassol, inserida em área maior objeto das 
matrículas nº 78.378 do 1º Ofício de Registro de Imóveis 
da Comarca de São José do Rio Preto e nº 28.115 do Ofício 
de Registro de Imóveis da Comarca de Mirassol, cadastrada 
no SGI sob o nº 3967, consoante características, limites 
e confrontações constantes dos autos do Processo SAA-
7.050/2019 (SG-215.700/2020).

Parágrafo único – A área de terra a que alude o “caput” 
deste artigo destinar-se-á à passagem da Linha de Distribuição 
138 kV Mirassol (CTEEP) - Mirassol (CPFL Paulista).

Artigo 2º - A servidão administrativa de que trata este 
decreto será instituída por escritura pública, a cargo da unidade 
competente da Procuradoria Geral do Estado, dela devendo 
constar as condições impostas pela outorgante.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2020
JOÃO DORIA
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de maio de 

2020.

 DECRETO Nº 64.978,
DE 14 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal na Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo - CETESB, visando ao atendi-
mento de Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 7.400.466,00 

(Sete milhões, quatrocentos mil, quatrocentos e sessenta e seis 
reais), suplementar ao orçamento da Companhia Ambiental do 
Estado de São Paulo - CETESB, observando-se as classificações 
Institucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de maio de 

2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
3 3 91 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ 03  7.400.466,00
 T O T A L 03  7.400.466,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.2619.4276 COORDENAÇÃO
 DA SIMA E FUNDAÇÃO FLOREST   7.400.466,00
  03 3 7.400.466,00
 T O T A L   7.400.466,00

26097 CETESB-COMPANHIA AMBIENTAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 83  7.400.466,00
 T O T A L 83  7.400.466,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2604.5065 MEDIÇÃO DA QUALIDADE
 DAS ÁGUAS E DO AR   2.501.240,00
  83 3 2.501.240,00
18.542.2604.5071 PROC LICENCIAM
 COM FLUXO TRAMITAÇÃO AU   2.038.910,00
  83 3 2.038.910,00
18.542.2604.6299 DOCUMENTOS EMITIDOS - DIR AVAL
 IMPACTO   2.860.316,00
  83 3 2.860.316,00
 T O T A L   7.400.466,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
4 4 91 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO E CO 03  2.501.240,00
4 4 91 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 03  2.038.910,00
4 4 91 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 03  2.860.316,00
 T O T A L 03  7.400.466,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.122.2619.4276 COORDENAÇÃO DA SIMA
 E FUNDAÇÃO FLOREST   7.400.466,00
  03 4 7.400.466,00
 T O T A L   7.400.466,00
26097 CETESB-COMPANHIA AMBIENTAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
4 4 90 40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA
 DA INFORMAÇÃO E COMUN 83  2.501.240,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 83  2.038.910,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 83  2.860.316,00
 T O T A L 83  7.400.466,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.542.2604.5071 PROC LICENCIAM
 COM FLUXO TRAMITAÇÃO AU   7.400.466,00
  83 4 7.400.466,00
 T O T A L   7.400.466,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
 T O T A L 03 3 7.400.466,00
 ABRIL   1.525.034,00
 MAIO   860.555,00
 JUNHO   649.756,00
 JULHO   563.482,00
 AGOSTO   457.772,00
 SETEMBRO   724.425,00
 OUTUBRO   977.454,00
 NOVEMBRO   573.114,00
 DEZEMBRO   1.068.874,00
26097 CETESB-COMPANHIA AMBIENTAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
 T O T A L 83 3 7.400.466,00
 ABRIL   1.525.034,00
 MAIO   860.555,00
 JUNHO   649.756,00
 JULHO   563.482,00
 AGOSTO   457.772,00
 SETEMBRO   724.425,00
 OUTUBRO   977.454,00
 NOVEMBRO   573.114,00
 DEZEMBRO   1.068.874,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
 T O T A L 03 4 7.400.466,00
 ABRIL   1.525.034,00
 MAIO   860.555,00
 JUNHO   649.756,00
 JULHO   563.482,00
 AGOSTO   457.772,00
 SETEMBRO   724.425,00
 OUTUBRO   977.454,00
 NOVEMBRO   573.114,00
 DEZEMBRO   1.068.874,00
26097 CETESB-COMPANHIA AMBIENTAL
 DO ESTADO DE SÃO PAULO
 T O T A L 83 4 7.400.466,00
 ABRIL   1.525.034,00
 MAIO   860.555,00
 JUNHO   649.756,00
 JULHO   563.482,00
 AGOSTO   457.772,00
 SETEMBRO   724.425,00
 OUTUBRO   977.454,00
 NOVEMBRO   573.114,00
 DEZEMBRO   1.068.874,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  7.400.466,00 7.400.466,00 0,00
TOTAL GERAL    7.400.466,00 7.400.466,00 0,00

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 26.000.000,00 

(Vinte e seis milhões de reais), suplementar ao orçamento do 
Ministério Público, observando-se as classificações Institucional, 
Econômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, 
anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de maio de 

2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 1 90 01 APOSENTADORIAS DO RPPS,
 RESERVA REMUNERADA E 03  11.000.000,00
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVI 03  15.000.000,00
 T O T A L 03  26.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   26.000.000,00
  03 1 26.000.000,00
 T O T A L   26.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
27001 MINISTÉRIO PUBLICO
3 3 90 08 OUTROS BENEFÍCIOS
 ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR 03  26.000.000,00
 T O T A L 03  26.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
03.062.2701.4595 DEFESA DOS INTERESSES SOCIAIS   26.000.000,00
  03 3 26.000.000,00
 T O T A L   26.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 03 1 26.000.000,00
 MAIO   26.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
27000 MINISTÉRIO PÚBLICO
 T O T A L 03 3 26.000.000,00
 MAIO   26.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  26.000.000,00 26.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    26.000.000,00 26.000.000,00 0,00

 Governo
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despachos do Secretário, de 14-5-2020
No processo SG-184.880-2014, sobre afastamento: "Diante 

dos elementos de instrução constantes dos autos, destacando-
-se a manifestação do Secretário da Fazenda e Planejamento 
e o Parecer 245-2020, da Assessoria Jurídica do Gabinete do 
Procurador Geral, considero autorizado o afastamento de Mauro 
de Campos, RG 12.878.548-2, Técnico da Fazenda Estadual, do 
Quadro de Pessoal da referida Pasta, sem prejuízo dos venci-
mentos e demais vantagens de seu cargo, no período de 1º-1 a 
3-4-2019, quando esteve no exercício do mandato de Secretário 
Geral da Federação dos Sindicatos dos Servidores Públicos do 
Estado de São Paulo – FESSP-ESP."

No processo ST-2.406.988-2019 c/ ap. ST-252.531-2019, 
sobre Organização da Sociedade Civil: "À vista dos elementos 
de instrução constantes dos autos, em especial da representação 
do Secretário de Turismo e do Parecer 257-2020, da Assessoria 
Jurídica do Gabinete do Procurador Geral do Estado, com fun-
damento na LF 13.019-2014, e no Dec. 61.981-2016, c.c. Dec. 
64.059-2019, autorizo a realização de chamamento público para 
seleção de Organização da Sociedade Civil para a celebração de 
acordo de colaboração com o Estado de São Paulo, por inter-
médio da Pasta citada, tendo por objeto o fomento do turismo 
direcionado para o Estado de São Paulo, ficando a celebração 
da parceria condicionada à observância das recomendações 
constantes do opinativo e das normas legais e regulamentares 
pertinentes."

 DECRETO Nº 64.979,
DE 14 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento de Águas e 
Energia Elétrica-DAEE, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 1.964.440,00 (Hum 

milhão, novecentos e sessenta e quatro mil, quatrocentos e qua-
renta reais), suplementar ao orçamento do Departamento de Águas 
e Energia Elétrica-DAEE, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes, observando-se as classificações Institucional, Econômica, 
Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 6°, do Decreto n° 64.748, de 17 de janeiro de 2020, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de maio de 2020
JOÃO DORIA
Henrique de Campos Meirelles
Secretário da Fazenda e Planejamento
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Publicado na Secretaria de Governo, aos 14 de maio de 

2020.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26050 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS
 E ENERGIA ELÉTRICA-DAEE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  19.045,00
3 3 90 37 SERVIÇOS DE LIMPEZA,
 VIGILÂNCIA E OUTROS – P 01  389.401,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  1.555.994,00
 T O T A L 01  1.964.440,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2617.4029 MANUT.CONSERV.PARQUES   1.964.440,00
  01 3 1.964.440,00
 T O T A L   1.964.440,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26001 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 01  19.045,00
3 3 90 37 SERVIÇOS DE LIMPEZA, VIGILÂNCIA E
 OUTROS – P 01  389.401,00
3 3 90 39 OUTROS SERVIÇOS
 DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ 01  1.555.994,00
 T O T A L 01  1.964.440,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2617.4029 MANUT.CONSERV.PARQUES   1.964.440,00
  01 3 1.964.440,00
 T O T A L   1.964.440,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
26050 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA
 ELÉTRICA-DAEE
 T O T A L 01 3 1.964.440,00
 MAIO   1.964.440,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 E MEIO AMBIENTE
 T O T A L 01 3 1.964.440,00
 MAIO   1.964.440,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
17244 9º  III  1.964.440,00 1.964.440,00 0,00
TOTAL GERAL    1.964.440,00 1.964.440,00 0,00

 DECRETO Nº 64.980,
DE 14 DE MAIO DE 2020

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Ministério Público, visando 
ao atendimento de Despesas com Pessoal e 
Encargos Sociais

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no artigo 9º 
da Lei nº 17.244, de 10 de janeiro de 2020,
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